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ADENDO ESCLARECEDOR Nº 001 
PRAGÃO ELETRÕNICO N° 012/2019/CPL/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 007398/2019-02 

 

A Superintendência de Compras e Licitações - SCL, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

nomeada pelo ATO Nº 0221/2019/P/ALE, torna público aos interessados o que adiante segue, em face de PEDIDO 

DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS, os quais foram submetidos à apreciação da Secretaria de Segurança 

Institucional - SSI, após manifestação, temos a informar o que adiante segue: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PORTAS GIRATÓRIAS COM DETECTORES DE METAIS, DETECTORES DE METAIS 
PORTÁTEIS E RAIO-X DE BAGAGENS, para atender às necessidades da nova sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia no Município de Porto Velho/RO. 

 
 

1. DA DIVISÃO EM LOTES E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO; – Alega a 
existência de um único valor de referência para os dois lotes objetivados, sugerindo que o 
valor de referência seja indicado por item e não de forma generalizada. 

 Resposta: A licitação encontra-se dividida em 2 LOTES, conforme ANEXO VII, o 
valor estimado foi publicado na forma da Lei. 

 
2.  DO ITEM 10.1.2, ALÍNEA “b”, DO EDITAL – CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO; -      

Alega que as certidões exigidas do item 10.1.2 alínea “b” do Edital foram substituídas por 
uma intitulada “Certidão Negativa de Débitos”, requer esclarecimento se tal certidão será 
admitida. 

 Respondemos positivamente 
 

3. DO ITEM 13.2 DO EDITAL – DA PENALIDADE NA FASE DE CONTRATAÇÃO - Alega 
que o item 13.2 do Edital descreve um prazo em o adjudicatário deverá comparecer para 
assinar o termo contratual, cujo descumprimento enseja não só a perda do direito de 
contratação, mas como as penalidades prevista no item 17.0, do Edital, questiona-se se o 
item 17.0 mencionado no Edital, subitem13.2 é, na verdade, do Termo de Referência 
(anexo) e não do Edital. 

 Respondemos positivamente 
 

4. DO ITEM 17.3.3 DO EDITAL - DA PENALIDADE POR INEXECUÇÃO TOTAL DO 
CONTRATO -  Alega que o subitem 11.1 indicado como penalidade trata, na verdade, “DA 
NEGOCIAÇÃO”, dessa forma, questiona-se qual o subitem deveria ter sido referenciado 
por este órgão como previsão de penalidade. 

 Aplica-se o disposto no item 17.1 do Edital. 
 

5. DO SUBITEM 12.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA – TERMO DE GARANTIA Alega que o 
subitem 12.2 faz menção ao subitem 4.3 do Termo de Referência, questiona-se na verdade 
o subitem mencionado deveria ser, o item 5.3 do Termo de Referência (ao invés de 4.3), e 
qual o prazo mínimo de garantia exigido. 

 Não há indicação de prazo, logo, o prazo de garantia será aquele estipulado pelo 
fabricante do equipamento. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA SUBITENS 13.8 E 13.15 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA Alega que as exigências dos itens 13.8 e 13.15 do Termo de Referência não 
se aplicam ao Lote 02, pedindo esclarecimentos. 

 Ficam mantidas as exigências para o lote em que se aplica. 
 

7. DA ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – MESA DE 
ROLETES Alega que o referido anexo I exige que a mesa de roletes tenha comprimento de 
800mm (oitocentos milímetros), ocorre que a referida especificação não é o padrão usual 
de mercado, sendo comum o fornecimento de 1000mm (mil milímetros), questiona-se se o 
dispositivo no subitem deve ser compreendido como dimensão média ou mínima exigida 
como comprimentos da mesa roletes. 

 Ficam mantidas as exigências do Termo de Referência. 
 

8. DO TREINAMENTO Pede-se esclarecimento sobre o significado das siglas ASI e/ou ASMIL 
trazidas pelo item B, alínea “f” do anexo I do Termo de Referência. 

 As abreviaturas ASI-Assessoria de Segurança Institucional e ASMIL-Assessoria 
Militar, refere-se a subdivisões dentro da Secretaria de Segurança Institucional da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. Ficam mantidas as exigências do 
Termo de Referência. 

 
9. DA PENALIDADE PREVISTA NO ITEM 17.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA Alega que o 

subitem 17.3 do Termo de Referência faz menção ao subitem 15.7 o qual não existe, em 
sequência sobre as penalidades constantes no subitem 17.3  não encontra simetria ao 
disposto no Edital, pede-se esclarecimento sobre o correto percentual que poderá ser 
aplicado a contratada no caso de atraso injustificado na entrega, montagem e instalação.  

 O percentual a ser aplicado em caso injustiçado na entrega, montagem e instalação 
será aquele disposto 17.3, excluindo a citação do subitem 15.7. 

 
10. DA MINUTA DE CONTRATO Alega que consta algumas previsões que não se coadunam 

com o objeto do certame, como as previstas na Clausula 2ª,§§2º,4º e 5º, e questiona-se se 
haverá mudanças significativas no modelo apresentado. 

 Ficam mantidas as exigências no que couber ao caso concreto 
 

11. DO MODELO DE PROPOSTA... Alega que no modelo de proposta constante do Anexo IV 
conta prazo máximo da entrega é de 10 (dez) dias úteis contados da nota de empenho, o 
que encontra divergência com o prazo estabelecido pelo Edital que é de 30 (trinta) dias. 
Questiona-se se houve um equívoco no modelo apresentado. 

 O NOVO prazo para entrega, montagem e instalação será de 60 (sessenta) dias 
corrido, prorrogáveis por mais 60 dias, desde que previamente autorizado pelo 
Ordenador de Despesa da ALE/RO 

 
12. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA; – Alega que prazo exíguo 

de 30 dias não é suficiente para a entrega de todos os equipamentos, merecendo ser 
dilatado para pelo menos 120 (cento e vinte) dias corridos; 

 Resposta vide item anterior (11). 
 

13.  RETIFICAÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA; - Alega que consta 2 (dois) endereços 
distintos para entrega e instalação dos equipamentos. 

 O local de entrega e instalação dos equipamentos será Av. Farquar, nº 2562, - 
Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – Porto Velho/RO. 
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14. EXCLUSÃO DA CERTIFICAÇÃO ASI E ASMIL Alega que o Anexo I – Termo de 
Referência, em seu item 3.B diz que: “B – treinamento de Raios X de bagagem ser 
ministrado por profissional com qualificação comprovada através de currículo, 
certificados ou documentos equivalente aprovado pela ASI e ou ASMIL.” 

 Resposta vide item 8. 
 

15. NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DA CNEN 
PARA AS LICITANTES DO GRUPO 2 – ESCÂNERES DE RAIOS X PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA.  É de rigor retificar o Edital e seu respectivo Termo de 
Referência para incluir a obrigatoriedade de a empresa vencedora ter autorização da CNEN 
PARA DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RAIOS X. 

 Respondemos negativamente. 
 

16. DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DOS VALORES DE REFERÊNCIA POR ITEM 
Alega que fica impossível avaliar se os preços estimados pela ALE – RO estão, de fato, 
condizentes com todas as exigências editalícias. 

 Resposta vide item 1. 
 

17. DA OBRIGATORIEDADE DE QUOTA EXCLUSIVA DE ME/EPP Alega que com o advento 
da Lei Complementar nº 147/2014 à Lei Complementar nº 123/2006, destinando cotas 
exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte. 

 A licitação foi dividida em grupos justamente para atender ao dispositivo legal, com 
tratamento diferenciado, não havendo óbice para eventuais empresas interessadas 
em participar. 

 
Neste contexto, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido nos termos do Art. 21, § 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, logo, a sessão inaugural de abertura fica prorrogada para o dia 30 de 
outubro de 2019, às 9:00hs. 

 
 
 

Porto Velho/RO, 14 de outubro de 2019. 

 

 

Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro CPP/ALE/RO 
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